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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 

  

 

O MUNICÍPIO DE FAGUNDES, ESTADO DA PARAÍBA, por intermédio da Comissão de Pregão da 

Prefeitura Municipal de Fagundes, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 

e local indicados realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor 

preço por item, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Federal nº 3.555/2000, à Lei Complementar nº 123, de 

2006 e modificações posteriores, o Decreto Municipal nº 002/2009 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 

1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data Reunião: 26 de Março de 2020 

Hora Reunião: 11h 00min (horário local) 

Local: 
Sala da CPL da Prefeitura Municipal de Fagundes, situado à Rua Quebra Quilos, S/N, 

Centro – Fagundes– PB. 

Informações: 

Telefone: (083) 3393-1825 

Email: licitacaofagundes@hotmail.com 

Dias úteis, de Segunda a Sexta de 08h00min a 12h00min. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e 

Preventiva em Veículos da Frota da Prefeitura Municipal de Fagundes – Estado da Paraíba, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

  

2.DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

a) Que estejam suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Fagundes ou que estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, especialmente as inscritas nos Cadastros de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d) Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

e) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

f) Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
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3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1. Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, das 08h00min às 

12h00min, horário de atendimento ao público da Comissão Permanente de Licitação, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, devendo 

protocolar o pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Fagundes, localizada na Rua Quebra 

Quilos, S/N, Centro, nesta cidade Fagundes (PB), cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a Licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão Pública do Pregão. 

 

3.4. A Impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 

ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

3.5. Não serão conhecidos Impugnações e Recursos por meio de fax-símile ou e-mail, devendo o 

impugnante protocolar a Impugnação, Pedido de Esclarecimento ou Recurso, no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Fagundes, localizada na Rua Quebra Quilos, S/N, Centro, nesta cidade Fagundes 

(PB). 

 

3.6. Não serão conhecidas as Impugnações e/ou Recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação da habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente 

munido dos documentos que o credencie a participar e representar a licitante neste certame. 

 

4.2. São necessários para credenciamento e atuação neste processo os seguintes documentos: 

 

a) Contrato Social, Requerimento de Empresário ou outro instrumento de Registro Comercial, 

registrado na Junta Comercial. (cópias autenticadas ou apresentar os originais para 

conferência). 

 

b) Todas as alterações do Contrato Social ou a Consolidação (cópias autenticadas ou apresentar 

os originais para conferência). 

 

c) Tratando-se de Procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante, emitida num prazo não superior a 30 dias, na qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

(cópias autenticadas ou apresentar os originais para conferência).  Observação: Caso a 

Procuração apresentada tenha emissão superior a 30 dias, o portador não poderá representar a 

empresa no certame e os documentos porventura por ele assinados serão nulos de pleno direito. 

 

d) Documentos pessoais do Representante Legal (Proprietário ou Administrador) e do Procurador: 

Cédula de Identidade, Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o consequente 
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certificado de regularidade de situação cadastral que estará disponível no link 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp e Comprovante de 

Residência emitido num prazo não superior a 90 (noventa) dias. 

 

 d.1) Os documentos de RG e CPF podem ser substituídos por outro documento oficial 

com foto. 

 

e) Carta de Credenciamento, do representante legal ou procurador, conforme modelo constante no 

Anexo do Edital, em papel timbrado da Empresa Licitante. 

 

f) Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação, conforme modelo constante do Anexo 

deste Edital, em papel timbrado da Empresa Licitante. 

 

g) Certidão da Junta Comercial atestando o enquadramento na condição de MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para que possa beneficiar-se utilizando o tratamento 

diferenciado e favorecido, na forma do disposto na Lei Complementar n.º 123/2006 Declaração 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (conforme modelo anexo a 

este Edital, previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, acompanhada de certidão expedida 

pela Junta comercial ou Secretaria da Receita Federal ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores a 

data prevista para abertura deste certame; 

 

g.1) A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

 

h) Declaração Independe de Proposta, onde o licitante declare, sob as penas da lei, que não houve 

interação com quaisquer concorrentes na formulação da proposta de preços. 

 

4.3. A ausência de quaisquer dos documentos descritos no item anterior resultará no “Não 

Credenciamento” e ou “Descredenciamento” da licitante do certame, todavia a mesma poderá participar 

da licitação sem direito a “falar” no processo, salvo se deixar de apresentar a Declaração de 

Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, fato que impedirá até o recebimento dos envelopes.  
 

4.3.1.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ao 

enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento 

diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, 

na Lei de Licitações e na Legislação Criminal em vigor (art. 299 do Código Penal). 

 

4.3.2. A apresentação de declarações divergentes da realidade demonstra conduta passível de 

apenação com a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração por curto período (Acórdão 

206/2013-Plenário, TC 028.913/2012-4, relator Ministro Raimundo Carreiro, 20.2.2013). 

  

4.4. Cada Licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada. 

 

4.5. Os documentos(originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do Pregão. No 

caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por membro da sua 

Equipe de Apoio, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial; 
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4.5.1. Caso quaisquer dos documentos apresentados estejam borrados, ilegíveis ou não apresentem 

clareza de identificação dos dados nele contidos não serão aceitos e o licitante poderá ser descredenciada 

e/ou desclassificada. 

 

4.5.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

 

4.5.3.OS DOCUMENTOS BORRADOS OU ILEGÍVEIS, MESMO QUE AUTENTICADOS 

DIGITALMENTE, NÃO SERÃO ACEITOS. 

 

4.6. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa Licitante, 

nem mesmo no que tange a entrega de documentos e/ou envelopes pertencentes a outrem. 

 

4.8. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos os seus 

itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre as 

partes, evitando com isso a interrupção da sessão para contatos externos para o esclarecimento de dúvidas 

sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para serem avaliados pelo Pregoeiro no 

momento do fato. 

 

4.9. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos 

proponentes, salvo decisão fundamentada do Pregoeiro. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO: 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 

deverá apresentar ao pregoeiro: 

 

5.1.1. Em envelopes devidamente fechados e indevassáveis, a documentação exigida 

para Proposta de Preço (envelope n.º 1) e Habilitação (envelope n.º 2). 

 

Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES - ESTADO DA PARAÍBA 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2020 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES - ESTADO DA PARAÍBA 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2020 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

 

5.2. Declarado encerrado os procedimentos de Credenciamento, a partir do horário estabelecido 

no preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo aberta a sessão pelo 

Pregoeiro. 
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5.3. Não será admitida a remessa postal, nem tampouco o protocolo antecipado dos envelopes de 

Proposta de Preço e Habilitação. 

 

5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro 

ou sua equipe de apoio. 

 

5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 

apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço. 

 

5.5.1. OS DOCUMENTOS BORRADOS OU ILEGÍVEIS, MESMO QUE AUTENTICADOS 

DIGITALMENTE, NÃO SERÃO ACEITOS. 

 

5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. Quaisquer documentos 

necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado. 

 

5.7. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo e 

fundamentado, aceito pelo Pregoeiro. 

 

5.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

 

6. DA PROPOSTA COMERCIAL– ENVELOPE “A” 

 

6.1 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas em todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, também será apresentada por 

cada licitante em meio magnético (PEN DRIVE ou CD/DVD), no formato EXCEL (Item, 

Discriminação dos Produtos, Unidade, Quantidade, Valor Unitário e Valor Total) a planilha de 

quantitativos e preços, para uma maior agilidade do presente Pregão Presencial, deverá conter: 

 

6.1.1. Razão Social da empresa, número do CNPJ, endereço, número do Pregão, contatos e dados 

relativos ao pagamento (nome do banco, agência, número da conta corrente e praça de 

pagamento); 

6.1.2. Especificação completa dos produtos ofertados de forma clara e precisa, contendo 

marcas, e observadas as especificações constantes no Termo de Referência; 

6.1.3. Declaração de ciência de que os preços propostos deverão estar incluídos todos os 

insumos que compõe o custo, tais como: as despesas com tributos de qualquer 

natureza, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;  
6.1.4. Prazo de validade expresso da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do certame. 

6.1.5. Preço unitário e total por item, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência.  

6.1.6. Prazo de Entrega: máximo 05 (cinco) dias. 
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6.2. A apresentação da proposta implica em plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6.3. Em caso de divergência entre valores expressos em algarismo e por extenso serão considerados estes 

últimos. Caso falte na proposta os valores em algarismo ou por extenso, esta poderá ser desclassificada 

pelo Pregoeiro. 

 

6.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma 

vez abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidos nas cotações serão de inteira 

responsabilidade do proponente, não lhe cabendo no caso de desclassificação qualquer recurso ou 

eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação, SALVO SOB DECISÃO 

FUNDAMENTADA DO PREGOEIRO. 

 

6.5 Omissões quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta e prazo de pagamento será 

considerado como aceitos os dispostos no Edital.  

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO 
 

7.1 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

 

 a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital; 

 

b) Apresentarem preços excessivos, preços irrisórios ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos não são coerentes com os de mercado; 

  

c) Apresentarem proposta alternativa; 

 

7.2 Será classificado pelo Pregoeiro primeiramente o proponente que apresentar a proposta de menor preço 

para cada item e, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos, em até 10% (dez por cento) 

superiores.  

 

7.2.1. Não havendo no mínimo duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as 

propostas de melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 (três) concorrentes aptos a ofertar lances. 

 

7.3. Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) da menor 

proposta de preços serão classificadas as três de menor preço, quaisquer que sejam seus valores. 

 

7.4. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

 

7.5. Aos proponentes classificados conforme o item anterior será concedido à oportunidade para nova 

disputa por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e decrescentes. O 

Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, nos 

termos do art. 4º, inciso VIII e IX da lei 10.520/02, no caso de propostas empatadas será realizado sorteio. 

 

a) A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

b) Os lances deverão ser formulados em porcentagem distintos e decrescentes, em relação ao valor total 

do item e inferiores à proposta de menor preço. Fica facultada ao Pregoeiro a redução do valor mínimo 
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entre os lances. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total de cada 

item da proposta. 

 

7.6.  A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante da etapa e na manutenção 

do último valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.7. Caso não se realize novos lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor valore o estimado para a contratação. 

 

7.8.  A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pregoeiro considerar necessário, onde cada 

um terá até um minuto para formular seu lance. O Pregoeiro poderá definir imediatamente antes do 

início da fase de lances, o valor mínimo admissível para lances supervenientes (em real ou 

porcentagem total), conforme preconiza o TCU no Acórdão nº 1.533/2006 - Plenário. 

 

7.9.Só serão aceitos lances cujo preço por item seja menor do que o último lance anteriormente registrado 

e cujo valor do item, após o lance, contenha algarismo até duas casas decimais (centavos), podendo ser 

feita as adequações necessárias pelo Pregoeiro no ato da sessão. 

 

7.10Encerram-se as disputas de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal para menor 

preço. Encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor 

preço. 

 

7.11. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa – ME e/ou 

empresa de pequeno porte – EPP será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

123/2006. 

 

a) O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

b) As propostas ou lances que se enquadrem nessa condição serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de um minuto. 

c) Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se enquadrem nessa condição serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrarem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior. 

d) Caso sejam constatadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 

5% ( por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 

oferta, conforme subitens acima. 

e) Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no 

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

f) Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

7.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lance, o critério de desempate será 

o seguinte: I – Produtos fabricados por empresas brasileiras de capital nacional, II - Produtos fabricados 

no País, III - Produtos fabricados por empresas brasileiras, IV – Produtos fabricados por empresas que 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País (Art. 3º, §2º da Lei nº 8.666/93). 

 

7.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio em ato público. 
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7.14. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido o melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daqueles previstas neste Edital. 

 

7.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. O critério de 

julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

7.16.O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito.  

 

7.17. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do produto ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.18. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e o seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

7.19. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda o Edital. Em ocorrendo este fato, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido melhor preço. 
 

7.20. Após o encerramento da etapa de lances será verificada a conformidade entre o menor lance e o valor 

estimado para a contratação. O Pregoeiro poderá oferecer contraproposta à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

7.21.Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a 

Administração PODERÁ fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou outras propostas, escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações ou 

desclassificações, concorde com o art. 48, § 3o, da Lei nº 8.666/93. 

 

7.22. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

 

7.23. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus 

anexos, a proposta será desclassificada. 

 

7.24. Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da notificação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a 

conclusão da diligência promovida. 

 

7.25. A empresa vencedora do respectivo item deverá, quando solicitado pelo pregoeiro, apresentar, no 

prazo de até 03 (três) dias, as propostas definitivas dos lances. 

 

7.26. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 

7.27. Conhecida a(s) proposta(s) vencedora(s) não poderá haver desistência dos lances ofertados, salvo por 

decisão motivada do pregoeiro, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste 

Edital. 
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7.28.Constatado o atendimento pleno das exigências do edital e não havendo manifestação acerca da 

intenção de interpor recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame em favor da empresa declarada 

vencedora. 

 

7.29.Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso deverão ser observadas às disposições 

constantes neste Edital e na Lei nº 10.520/2002. 

 

7.30. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, será assinada pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio, representantes das licitantes e outros 

que estiverem presentes. 

 

7.31. Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a nota de 

empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas poderão ser aplicadas as penalidades 

previstas neste edital. 

 

7.32. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato e do 

recebimento da nota de empenho, poderá ser convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato e, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE“B” 

 

8.1. O Envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

 

8.1.1.DECLARAÇÕES – Declarações em papel timbrado da empresa, carimbadas e assinadas por 

pessoa legalmente autorizada a fazê-lo em nome da empresa, que deverão ser apresentadas no Envelope nº 

01 - Documentação, claramente se comprometendo a: 

 

a) Declaração da empresa Licitante de que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 

b) Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no Art. 7º, inc. XXXIII da 

Constituição Federal de 1988. 

 

c) Declaração de que estar ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades 

legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de Fagundes; 

 

d) Declaração que aceita e concorda com todas as condições do Edital; 

 

e) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

 

8.1.2. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e) Cédula de Identidade do proprietário da Empresa Individual, de todos os sócios da Sociedade 

Empresarial ou dos Diretores das Sociedades Anônimas ou Estrangeiras em funcionamento no país. 

 

8.1.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o consequente certificado de 

regularidade de situação cadastral que estará disponível no link 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp do proprietário da 

Empresa Individual, de todos os sócios da Sociedade Empresarial ou dos Diretores das Sociedades 

Anônimas ou Estrangeiras em funcionamento no país. 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão do CNPJ) com data de 

expedição de até 30 dias antes da realização do certame. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União), 

admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

 

e) Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do domicilio ou sede 

da licitante. As licitantes não sediadas no Município de Fagundes deverão obter junto a Secretaria 

da Fazenda do Município de Fagundes a declaração de não contribuinte (não registrado) e/ou 

certidão negativa de tributos municipais com este Município, PODENDO SER EMITIDA NO 

MESMO DIA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME NO SETOR DE TRIBUTOS DESTA 

PREFEITURA. 

 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 

 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

 

h) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

i) Alvará de Funcionamento. 

 

8.1.3.1. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos 

da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

a) A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

b) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação. 

 

d) A não regularização da documentação no prazo previsto no Subitem acima implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 8.666/1993 e Art. 

7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata com data de emissão inferior a 30 (trinta) dias 

anteriores a data da Sessão de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação. 

 

b) Balanço Patrimonial registrado na Junta Comercial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As empresas que ainda não encerraram o 

seu primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o balanço de abertura, arquivado na 

Junta Comercial, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração. O balanço e 

demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por ações deverão ser apresentadas em 

publicações no Diário Oficial e o arquivamento do registro no órgão de registro do comércio 

competente do Estado do domicílio ou sede da licitante. As demais deverão apresentar o balanço e 

demonstrações contábeis devidamente assinados pelo representante legal da empresa e por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a certidão de regularidade do 

contador e carteira de identidade profissional do CRC do mesmo, e acompanhado de cópia dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, com o devido 

arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

b.1) A Comprovação da boa situação do balanço patrimonial deverá ser conforme os seguintes 

índices: 

 

 Índice de Liquidez Geral         =  
AC + ARLP 

Igual ou superior a 1,0 

 PC + ELP 

 

 
Índice de Endividamento Total=  

  PC + ELP 
Igual ou inferior a 0,50 

       AT 

 

Onde:   

AC = Ativo Circulante 

ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante  

 
Índice de Solvência Geral     =  

      AT 
Igual ou superior a 1,0 

 PC + ELP 
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ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

8.1.5. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA. 

 

a) 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo Poder Público ou Empresa Privada de 

ramo diverso do objeto social da Licitante. 

 

  a.1) Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por empresa privada deve estar em 

papel timbrado da empresa concedente, constar o CNPJ da empresa da mesma e descrever 

especificamente em seu texto o produto fornecido, sob pena de não ser aceito. 

 

b) Comprovante de que a licitante possui em que quadro de empregados técnicos, no mínimo 01 

(um) Engenheiro Mecânico, como sócio, funcionário ou prestador de serviços (neste caso com 

contrato registrado em cartório), devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, com carteira de trabalho assinada ou contrato de prestação de serviços de no 

mínimo 06 (seis) meses, em conformidade com a condição de ME ou EPP expedido pela Junta 

Comercial. 

 

8.1.6.DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. 

 

a) Fotografias da fachada da Empresa e do interior do imóvel demonstrando as instalações, bem 

como sua devida localização demostrada pelo https://www.google.com.br/maps 

 

8.2. As Licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação na 

presente licitação, ou se os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou ainda com 

quaisquer irregularidades, serão INABILITADAS, não se admitindo complementação posterior, 

ressalvado o disposto quanto a regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo os legalmente permitidos. 

 

8.4.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.5. No julgamento da Habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

8.6. No caso de inabilitação, o Pregoeiro poderá retomar o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. - As certidões emitidas via Internet, ficarão condicionadas à verificação pelo Pregoeiro ou Equipe de 

Apoio, podendo ser certificadas pelo servidor nos autos do processo. No caso de expirada as validades no 

momento da contratação, estas deverão ser reapresentadas. 

 

8.8. - Os documentos solicitados neste Edital deverão estar em plena vigência na data de abertura desta 

Licitação. No caso de documentos que não tenham a sua validade expressa e ou legal, serão considerados 

válidos pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

 

8.9. – A possibilidade de confrontação de documentos na abertura dos envelopes para autenticação ficará 

a cargo do Pregoeiro, visto que, EM REGRA, deverão ser autenticados previamente. 

 

8.10. - A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados documentos complementares, visando à elucidação 

de dúvidas porventura havidas. 
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8.11. Constatado o atendimento as exigências de Habilitação fixadas no Edital, o Licitante será declarado 

formalmente vencedor. 

 

8.12. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os Licitantes presentes, os 

lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessam ao julgamento, devendo a Ata 

ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os presentes. 

 

9.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

9.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

10.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de Recorrer, desde que devidamente registrada a síntese das Razões em Ata, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das Razões do Recurso por escrito, 

podendo juntar memoriais, facultando-se aos demais Licitantes a oportunidade de apresentar Contra 

Razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhe 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.1.1. O Recorrente que desejar apresentar Razões ao Recurso Administrativo interposto deverá 

protocolar suas razões no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizada na Rua Quebra Quilos, S/N, Centro 

– Fagundes – PB. 

 

10.1.2. Não serão conhecidos Recursos por meio de fax-símile ou e-mail, devendo o Recorrente proceder 

a apresentação de suas Razões na forma do Subitem anterior. 

 

10.1.3.Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando  mantiver sua decisão. 

 

10.1.4. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais 

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante em interpor Recurso, ao final da Sessão 

do Pregão, importará em decadência do direito ao Recurso e a Adjudicação do objeto da licitação. 

 

10.3. Qualquer Recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

10.4. O acolhimento do Recurso importará na invalidade apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.5. A decisão em grau de Recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através 

de publicação no Mensário Oficial da Prefeitura Municipal de Fagundes. 

 

10.6. A motivação da decisão do pregoeiro poderá ser vista na Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura de Fagundes (PB),situado na Rua Quebra Quilos, S/N, Centro, Fagundes (PB), telefone (83) 

3393-1825.Nos dias úteis de Segunda a Sexta de 08h00min a 12h00min. 
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11.DA DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da execução do contrato estão consignadas no orçamento vigente (2020) 

com a seguinte rubrica: 

 

Unidade Orçamentária: 02.00 –  Gabinete do Prefeito, 03.00 – Secretaria de Administração, 04.00 – 

Secretaria de Finanças, 05.00 – Secretaria de Agricultura, 06.00 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte 

e Turismo, 07.00 Secretaria de Infra Estrutura, 08.00 – Secretaria de Saúde/FMS, 09.00 – Secretaria de 

Bem Estar Social/FMS.   

  

Elemento de Despesa: 3390.39 – Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

 

Fonte de Recurso: Próprios (IPTU, ISS, ITBI), FPM, ICMS, Programas Primeira Infância no SUAS e 

BPC na Escola, Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade, Bloco de Proteção Social 

Básica, Bloco de Gestão do SUAS, Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 

Custeios do SUS (Atenção Básica, MAC, Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica) MDE, 

FUNDEB, PNATE, ETC. 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

12.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 48 horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

12.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à União ou a terceiros; 

12.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.1.5 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 

crachá;  

12.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica; 

12.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

12.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 
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12.1.9 Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

12.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões da prestação de 

serviço, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/1993. 

12.1.13 Informar a Prefeitura qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a execução dos 

serviços; 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

13.1.São obrigações da contratante: 

 

13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

13.1.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

13.1.4  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.1.5  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

13.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

13.1.7 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

13.1.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 

13.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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14. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1 Encerrado o procedimento licitatório, o processo será encaminhado para a elaboração do respectivo 

Termo de Contrato, se for o caso, conforme minuta em anexo, ou instrumento equivalente, cujo 

adjudicatário será convocado para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, desde que obedecidas todas as 

exigências estabelecidas neste Edital, e de conformidade com a proposta aceita, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de (02) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

14.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

14.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2020, a partir da data da assinatura 

do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, adstrito a vigência do respectivo crédito 

orçamentário, prorrogável nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante verificará as 

condições de habilitação e qualificação da contratada, bem como consulta ao Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal. 

 

14.4. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 

comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 

Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. DA ENTREGA, DO FATURAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

16.1.O prazo para entrega dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da Ordem de Serviço pela empresa adjudicada. 

 

16.2 Nas hipóteses em que os serviços entregues não estiverem em conformidade com as especificações 

deste Termo, a CONTRATADA deverá corrigi-los, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data do termo de recusa do recebimento. 
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16.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da entrega do serviço, onde a empresa 

vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo funcionário Solicitante e 

todas as certidões atualizadas e válidas. 

 

 16.3.1O pagamento da nota fiscal ficará condicionada a entrega das certidões: federal, estadual, 

municipal, FGTS, INSS, Falência e concordata e Certidão Negativa de débitos trabalhistas, sob pena do 

pagamento não ser efetuado. 

 

16.3.2. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

16.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

16.3.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

16.4. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 

Bancária, transferência ou pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura Municipal de Fagundes 

(PB). 

 

16.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do 

Demonstrativo dos serviços fornecidos. 

 

16.6. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

 

16.7.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em co responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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17. DO PREÇO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 

17.1.O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Assim, 

fica determinado que os preços são fixos e irreajustáveis.  

 

18. DAS PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1.Aos proponentes que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da entrega 

do objeto licitado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de habilitação 

deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, falharem ou 

fraudarem na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 

cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados: 

 

a) Advertência. 

 

b) Multa, sendo: 

 

b.1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entrega do 

objeto em desacordo com as condições estabelecidas. 

 

b.2) 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

fornecimento do objeto licitado. 

 

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não 

superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

18.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, assegurada a defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

18.3. As multas previstas no Subitem 18.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

18.4. A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota de Empenho, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

18.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
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19.DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

19.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

Contrato, na forma do Parágrafo 1º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, observando-se o disposto no Parágrafo 

2º, e seguintes do referido Artigo. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus 

anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

 

20.2. Conforme dispõe a Lei nº 8.666/93, a contratada poderá subcontratar parcialmente o objeto 

desta licitação, todavia, como forma de proporcionar o desenvolvimento local, deverá dar 

preferência a sub fornecedores do Município de Fagundes ou da Região. 

 

20.2.1 Conforme preconiza a legislação, a subcontratação somente poderá ser de parte do 

objeto, não podendo ser superior a 90% (noventa por cento) do contrato.  

 

20.3. A Prefeitura Municipal de Fagundes reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente 

licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, não cabendo as Licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no 

parágrafo segundo do citado artigo. 

 

20.4. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Edital serão atendidos pelo 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio no horário das 08h00min às 12h00min, na Sala da Comissão Permanente 

de Licitação, localizada na Prefeitura de Fagundes, sito na Rua Quebra Quilos, S/N, Centro – Fagundes - 

PB, ou através do telefone (83) 33931762, em dias úteis de Segunda a Sexta. 

 

20.5. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei n.º 

10.520/2002, o Decreto Municipal n.°002/2009 e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações. 

 

20.6. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos envelopes de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal desta 

Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, não sendo necessário nova convocação. 

 

20.7. A documentação apresentada para fins de Habilitação e Credenciamento dos vencedores fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida aos proponentes, salvo na habilitação, a requerimento do 

interessado, os casos em que o envelope da documentação não estiver sido aberto. 

 

20.8. Questões irrelevantes quanto ao Credenciamento, Proposta de Preços e Habilitação, serão sanadas 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

20.9. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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20.12.As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, não venham a ferir direito 

de terceiros e não afetem o princípio da isonomia, da finalidade, da vinculação ao instrumento convocatório 

e a segurança da contratação. 

 

20.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

 

20.14. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei 

n°10.520, de 2002. 

 

20.15. Todos os documentos exigidos neste processo, inclusive os que instruírem eventuais Impugnações 

e/ou Recursos devem ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

20.16.São partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência. 

Anexo II – Modelo da Proposta. 

Anexo III – Termo de Recebimento de Edital. 

Anexo IV – Minuta de Contrato. 

 

 

 

 

Fagundes - PB, 12 de março de 2020. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Samantha Andrade Maia Cavalcante 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º015/2020 

 

1. OBJETO: 
 

1.1 Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e 

Preventiva em Veículos da Frota da Prefeitura Municipal de Fagundes – Estado da Paraíba. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO:  

  

2.1 – Relação Descritiva dos Itens e Quantitativos Unitários: 

  
PREST. SERV. ESPEC. EM MECÂNICA, ELÉTRICA, PINTURA, E REBOQUE DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PESADAS 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Serviço mecânico geral em veículos leves, tipo: FORD KA, 

PALIO, GOL, AIR CROSS, FIORINO, etc. 
Hora 70 

2 
Serviço mecânico geral em veículos utilitários médios, tipo: 

VANS AMBULANCIAS, DUCATO, RANGER etc. 
Hora 70 

3 
Serviço mecânico geral em veículos pesados, tipo: ÔNIBUS VW 

E CAMINHAO MB, VW,etc. 
Hora 70 

4 
Serviço mecânico geral em veículos médios, tipo: MICRO-

ONIBUS, IVECO, VOLARE, MERCEDES BENZ, VW etc. 
Hora 70 

5 
Serviço mecânico geral em máquinas pesadas, tipo: tratores, 

motoniveladora, retroescavadeira, etc. 
Hora 70 

6 Serviço do processo de vistoria veicular. Hora 6 

7 Serviço especializado em elétrica. Hora 10 

8 Serviço especializado em em lava jato. Hora 10 

9 Serviço especializado em lanternagem e pintura. Hora 10 

10 Serviço especializado em em balanceamento e alinhamento. Hora 20 

11 Serviço especializado em capotaria. Hora 10 

12 Serviço especializado em ar condicionado. Hora 10 

13 Serviço especializado em suspensão de molas. Hora 20 

14 Serviço especializado em tacógrafo. Hora 10 

15 Serviço especializado em fibra. Hora 10 

16 Serviço especializado em bomba e bicos injetores. Hora 20 

17 Serviço especializado em torneiro mecânico. Hora 10 

18 Serviço especializado em socorro mecânico. Hora 10 

19 Serviço especializado em borracharia. Hora 10 

20 Serviço especializado em diagnóstico computadorizado. Hora 20 

21 Serviço especializado em montagem de parabrisa e janela. Hora 10 

22 Serviço especializado em retifica de motor. Hora 10 

23 Serviço especializado em reboque veicular. KM 400 

24 Serviço especializado em reboque máquinas. KM 400 

25 Serviço especializado em fechaduras de portas e capô. Hora 10 

26 Serviço especializado em solda em geral. Hora 10 

 

2.2 – As quantidades elencadas acima são uma mera expectativa de consumo, não obrigando a Prefeitura 

a aquisição da totalidade dos serviços. 

 

 2.3 – Os serviços objeto desta licitação estão dentro da padronização seguida pela Prefeitura Municipal de 

Fagundes. 
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 2.4 – Os serviços deverão ter o prazo de garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

 2.5 – Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520/2002 e do Decreto Federal n° 3.555/2000. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

  

3.1 – Para atender as necessidades de todos os órgãos da Prefeitura Municipal de Fagundes durante o ano de 

2020. 

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:  

 

4.1 – O serviço será efetuado considerando a solicitação Ordem de Serviço do órgão competente da 

Prefeitura Municipal de Fagundes, com prazo de entrega do serviço não superior a 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da O.S. 

4.2 – Os Serviços deverão ser realizados no local indicado pelo solicitante, no endereço e horário descritos 

na O.S. 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO: 

  

5.1 – O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo 

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do setor específico. 

 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

6.1. O prazo para entrega dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da Ordem de Serviços pela empresa adjudicada. 

 

6.2 Nas hipóteses em que os serviços entregues não estiverem em conformidade com as especificações 

deste Termo, a CONTRATADA deverá corrigi-los, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data do termo de recusa do recebimento. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

7.1.São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

7.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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7.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

7.1.7 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

7.1.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 

7.1.9A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

 

8.1 – Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

9.1 – A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

 

9.1.1 – O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e o controle da execução do contrato. 

 

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em co responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano da ocorrência, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

10.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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10.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 48 horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

10.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à União ou a terceiros; 

10.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.5 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 

crachá;  

10.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica; 

10.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

10.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

10.1.9 Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

10.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.1.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões da prestação de 

serviço, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/1993. 

10.1.13 Informar a Prefeitura qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a execução dos 

serviços; 

11. FATURAMENTO E PAGAMENTO: 

 

11.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da Entrega de Serviço, onde 

a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente. 

 

11.2 – O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 

Bancária, Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura Municipal 
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de Fagundes - PB. 

 

12. CRITÉRIO PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

12.1 – O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item, observada a 

regularidade dos documentos necessários à habilitação jurídica, fiscal e econômica. 

 

13. DAS PENALIDADES: 

 

13.1 – Aos proponentes que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da entrega 

do objeto licitado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de habilitação 

deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, falharem ou 

fraudarem o serviço do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 

cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados: 

 

a) Advertência. 

b) Multa, sendo: 

   b.1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entrega 

do objeto em desacordo com as condições estabelecidas. 

    b.2) 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

fornecimento do objeto licitado. 

     b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias. 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não 

superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.2 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, assegurada a defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

13.3 – As multas previstas no Subitem 13.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

13.4 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota de Empenho, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

13.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
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14. DA SUBCONTRTAÇÃO: 

 

14.1 Conforme a Lei nº 8.666/93, a contratada poderá subcontratar parcialmente o objeto desta licitação, 

todavia, como forma de proporcionar o desenvolvimento local, deverá dar preferência a subfornecedores 

do Município de Fagundes ou da Região. 

 

14.2 Conforme preconiza a legislação, a subcontratação somente poderá ser de parte do objeto, não 

podendo ser superior a 90% (noventa por cento) do contrato.  

 

15. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
 

15.1 A contratação terá validade até o dia 31 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

SAMANTHA ANDRADE MAIA CAVALCANTE 

PREGOEIRA 
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ANEXO II –PROPOSTA 

(usar papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º015/2020 

 

1. Dados da Empresa: 

Razão Social:  

CNPJ (MF) n.º:  

Inscrição Estadual n.º:  

Endereço:  E-Mail: 

Telefone:  Fax:  

CEP:  Cidade:  Estado:  

Banco:  Agência:  C/C:  

 

2. Dados para Assinatura do Contrato: 

Nome:  CPF:  RG:  

Endereço:  

 

3. Dados para envio de Pedido de Mercadorias: 

Razão Social:  

Telefone:  Fax:  

E-Mail:  

 

Em atendimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n.º 015/2020 informamos a seguir os nossos 

preços para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e 

Preventiva em Veículos da Frota da Prefeitura Municipal de Fagundes – Estado da Paraíba. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 

Valor Global da Proposta: (por extenso) 

 

Validade da Proposta:(no mínimo 60 dias) 

 

Prazo de Entrega: máximo 05 (cinco) dias 

 

a) Declaro que após o recebimento da Ordem de Serviço iniciarei a prestação dos serviços solicitados. 

 

b) Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre 

o objeto deste Pregão. 

 

c) Declaro manter os preços para pedidos com apenas uma unidade, sem pedido mínimo para despacho. 

 

d) Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus Anexos. 

 

e) Declaro que ao emitir a nota fiscal enviarei todas as certidões negativas junto com a nota fiscal sob pena 

de não recebimento da mesma. 

 

Cidade (UF), ____de _____ de2020. 
 

Responsável Legal 
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- Modelo de Carta de Credenciamento - 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 

 

(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

                   Cidade – UF, ____de _____ de____ 

 

 

A 

Pregoeira 

Fagundes - Estado da Paraíba. 

 

 

Senhor Pregoeiro, 

 

 Pelo presente, designamos o Sr.(a)   ________________________________ 

portador(a) da carteira de identidade nº _____________, expedida pela SSP do Estado de 

____________________, para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº  015/2020, 

podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar 

preço e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, 

assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida 

licitação. 

 

     Atenciosamente, 

 

 

 

_________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES 

(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2020 

 

 

 

A empresa_______________________________________, CNPJn.º _______________, 

sediada__________________________________, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 

participar de licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Fagundes (PB) e nem foi declarada 

inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório, Pregão Presencial n.º 015/2020 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Cidade (UF), ____de _____ de2020. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2020 

 

 

 

A empresa,_______________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio do 

seu representante legal o(a) Sr(a)_____________________________, portador (a)Carteira de Identidade 

RG n.º ____________ e do CPF (MF) n.º ______________, DECLARA para fins do disposto inciso V 

do Art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em 

qualquer trabalho. 

 

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva. 

 

Cidade (UF), ____de _____ de2020. 

 

 

 

__________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2020 

 

 

 

A empresa___________________________________, CNPJn.º___________________, 

sediada__________________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos para sua habilitação no processo licitatório, Pregão Presencial n.º 015/2020. 

 

 

 

 

Cidade (UF), ____de _____ de2020. 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2020 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, 

para fins de participação no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n.º 015/2020, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr(a). __________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade RG n.º ______________ Órgão Expedidor:___________ e do CPF (MF) n.º 

_________________, DECLARA, para fins legais, ser Microempresa / Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da legislação vigente. 

 

 

Cidade (UF), ____de _____ de2020. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Para fins de comprovação/validação dos termos da presente declaração, o 

Licitante deverá anexar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, 

emitida pela Junta Comercial do Estado, domicílio ou sede da Licitante. 
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ANEXO III – TERMODE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCAL N.º015/2020 

 

Razão Social:  

 

CNPJ (MF) 

n.º: 

 

 

Endereço:  

 

Telefone:  Fax:  

 

E-Mail:  

 

 

DECLARO HAVER RETIRADO O EDITAL REFERENTE AO PROCESSO ACIMA CITADO, 

SERVIÇO COMO TODOS OS ELEMENTOS NECESSARIOS A PARTICIPAÇÃO NESTA 

LICITAÇÃO,E QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E EXIGENCIAS DA 

MESMA. 

 

 

_________________________ ,_______ de_______________________ de2020. 

 

 

 

______________________________________ 

           Assinatura 

 

 

 

Nome Legível do Declarante: _______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por mrisucci em 22/05/2020 13:01. Validação: 3DB7.CD66.67ED.66E0.E9E5.D45A.764A.3483. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 20942/20. Data: 23/03/2020 12:58. Responsável: Samantha A. Maia.

34

34



  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

34 

 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO/PMF Nº _____/2020 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE FAGUNDES E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX PARA A PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE XXXXXXXXXXXX PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FAGUNDES. 

 

O Município de Fagundes, Estado da Paraíba, através da Prefeitura Municipal de Fagundes, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ nº 08.737.694/0001–56, com sede na Rua Quebra Quilos, S/N, Centro – 

Fagundes - PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeita Constitucional a Sra. Magna Madalena Brasil Rissuci, Brasileira, Divorciada, Assistente Social, 

portadora do CPF nº 204.781.604-10, residente e domiciliada na Rua Elias Fablicio, S/N – Centro -

Fagundes - PB, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ sob o nº.XXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo 

senhor XXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº XXX/2020 , e o resultado final do Pregão Presencial n° 015/2020, e em observância à 

Lei nº8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:O objeto do presente Termos é a manutenção preventiva e 

corretiva em equipamentos odontológicos e médico hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 

de Saúde do Município de Fagundes, conforme descrição de itens elencada abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO:O Presente Contrato tem o valor global de 

R$ 00,00 (valor por extenso). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro 

de 2020, contado a partir da data da assinatura do presente instrumento, e adstrito a vigência do respectivo 

crédito orçamentário, prorrogável na forma do art. 57,§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá ser admitida a prorrogação deste contrato, no caso de prorrogação do 

prazo de entrega do objeto, que extrapole o prazo de vigência do contrato, estando presente situação 

prevista no § 1º, do art.57, da Lei nº 8.666/93, devidamente comprovada, justificada e aceita de forma 

fundamentada pelo gestor, nos termos do § 2º do mesmo artigo. 
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CLAUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO-  A contratada deverá realizar a entrega do material 

solicitado de acordo com as cláusulas e especificações estabelecidas no edital do Pregão Presencial nº 

015/2020, após receber a ordem de serviço emitido pela Prefeitura Municipal de Fagundes. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO:O prazo para entrega do material solicitado é de 05 (cinco) dias, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços deverão ser realizados no local e horário indicado pelo 

solicitante, no endereço descrito na O.S, independente de pedido mínimo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas hipóteses em que os serviços entregues não estiverem em 

conformidade com as especificações deste Termo, a CONTRATADA deverá corrigi-los, às suas expensas, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do recebimento. 

 

PARAGRAFO QUARTO: A contratada poderá subcontratar parcialmente o objeto desta licitação, 

todavia, como forma de proporcionar o desenvolvimento local, deverá dar preferência a subfornecedores 

do Município de Fagundes ou da Região. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Conforme preconiza a legislação, a subcontratação somente poderá ser de parte 

do objeto, não podendo ser superior a 90% (noventa por cento) do contrato.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO - O pagamento será efetuado 

em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento dos serviços e da apresentação de Fatura, devidamente 

atestada pelo Setor Competente.   

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento 

devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura 

tiver dado causa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento da nota fiscal ficará condicionado à entrega das certidões: 

federal, estadual, municipal, FGTS, INSS, Falência e concordata e Certidão Negativa de débitos 

trabalhistas, sob pena do pagamento não ser efetuado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
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I = (6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da 

CONTRATADA, através de Ordem Bancária, transferência ou pagamento em cheque na Tesouraria Geral 

da Prefeitura Municipal de Fagundes (PB). 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços fornecidos 

   

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 

contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal 

de Fagundes deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 02.00 –  Gabinete do Prefeito, 03.00 – Secretaria de Administração, 04.00 – 

Secretaria de Finanças, 05.00 – Secretaria de Agricultura, 06.00 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte 

e Turismo, 07.00 Secretaria de Infra Estrutura, 08.00 – Secretaria de Saúde/FMS, 09.00 – Secretaria de 

Bem Estar Social/FMS.   

  

Elemento de Despesa: 3390.39 – Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

 

Fonte de Recurso: Próprios (IPTU, ISS, ITBI), FPM, ICMS, Programas Primeira Infância no SUAS e 

BPC na Escola, Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade, Bloco de Proteção Social 

Básica, Bloco de Gestão do SUAS, Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 

Custeios do SUS (Atenção Básica, MAC, Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica) MDE, 

FUNDEB, PNATE, ETC. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: São obrigações da 

CONTRATANTE durante a vigência deste Termo: 

 

8.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
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8.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

8.7 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

8.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 

8.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Constituem obrigações da 

CONTRATADA: 

 

9.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo de 48 horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

9.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 

à União ou a terceiros; 

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;  

9.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica; 

9.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

9.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

9.9 Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 

57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões da prestação de 

serviço, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/1993. 

9.13 Informar a Prefeitura qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a execução dos serviços; 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO -A 

fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e o controle da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata este parágrafo não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano da ocorrência, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Em caso de descumprimento das 

condições contratuais e que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da execução 

do objeto contratado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de 

habilitação deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, 

falharem ou fraudarem na prestação do serviço contratado, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 

sem prejuízo da reparação dos danos causados:  

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

b) Multa: 

 

b.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 

prestação em atraso, até o décimo dia; 

 

b.2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não 

cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor, podendo ser 

cumulada com a multa moratória; 

 

c) Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Fagundes PB 

pelo prazo de até dois anos; 
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e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e descredenciamento 

do Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Fagundes - PB pelo prazo de até cinco anos; 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

 

g) Pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Fagundes, enquanto não adimplida a obrigação, no caso do fornecedor não 

recolher as multas previstas neste subitem, no prazo estabelecido. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições 

da Lei nº 8.666,de 199; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - O presente contrato será rescindido de 

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, nas 

seguintes hipóteses: 

 

 I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

 II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

 III – Judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, será assegurado à 

Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, esta deverá 

ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura Municipal de Fagundes.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO:A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 

a publicação do extrato deste Contrato, no Mensário Oficial da Prefeitura Municipal de Fagundes, nos 

termos do § Único, do art. 61 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e 

no Decreto Municipal nº 002, de 2009, e demais normativos de licitações e contratos administrativos e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO : O foro para solucionar os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato será o da Comarca de Queimadas - Paraíba, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

 

Fagundes – PB, em xx de xxxxxx de 2020. 

 

 

 

 

 

Magna Madalena Brasil Rissuci 

Prefeita 

 

Empresa vencedora 

CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

CPF: 

______________________________________ 

CPF: 
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